
    PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 

Estado de São Paulo 
 

  
 

Ofício nº 298/2024 – CM  
    Garça, 24 de maio de 2024. 

 
 
Requerimento nº 377/2024 
Vereador:    Dr. Marcelo Miranda e outros     
Assunto:  Solicita informações em relação à 

doação de área para a empresa 
Estância Amazonas.  

 
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Em atenção ao contido no expediente supra o Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo informou que, 

encaminhamos, em anexo, documentos contendo as informações solicitadas.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
RODRIGO GUTIERRES 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
 



Em 20 de maio de 2013, o senhor José Aparecido dos Santos protocolou 

nesta Prefeitura um pedido de área de 70.000 m² (setenta mil metros quadrados) com o 

objetivo de construir uma indústria de processamento de frutas, comprometendo-se a gerar 

novos empregos diretos e indiretos. Acompanhamento do acervo de documentos: 

 

Após análise do pedido, a comissão dos distritos deferiu a solicitação, 

autorizando a doação de uma área de 6,5341 hectares ou 2,7001 alqueires: 



 

Entretanto, a Lei 4840/2013 revogou a Lei 4113/2007, que anteriormente 

havia autorizado a doação de área em favor da empresa Indústria de Alimentação 

Monjolinho Ltda, transferindo a referida área para o senhor José Aparecido dos Santos. 

 

No plano de negócios apresentado à Prefeitura, a empresa donatária 

comprometeu-se a gerar 50 empregos diretos, construir um prédio industrial de 5.000 m² 

(cinco mil metros quadrados), um galpão de 600 m² (seiscentos metros quadrados) e 

expandir para gerar mais de 100 empregos diretos. O plano também incluía a coleta de 

água fluvial, um poço artesiano, um reservatório para água potável e uma estação de 

tratamento de esgoto: 



 

Ressalta-se que, nos documentos apresentados no plano de negócios, 

constava uma certidão de distribuições cíveis com apontamento de três processos no 

nome de José Aparecido dos Santos: 

 

Por outro lado, no projeto construtivo apresentado ao Planejamento 



Urbano desta Cidade, constava a edificação de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) de 

galpão. Contudo, em 11 de abril de 2014, a fiscalização de obras constatou a edificação de 

apenas 1.150,52 m² (mil cento e cinquenta e cinquenta e dois metros quadrados):  

 

Em dezembro de 2016, a empresa donatária solicitou a outorga da 

escritura definitiva. O processo administrativo tramitou regularmente, sendo que o atual 

Procurador, Daniel Mesquita, solicitou informações à Secretaria de Indústria e Comércio 

sobre o cumprimento dos requisitos das Leis Municipais 4840/2013 e 3956/2005. 

Neste sentido, o processo foi encaminhado ao Departamento de Cadastro 

Imobiliário, que por sua vez apontou a existência de uma área construída de 1.182,14 m² 

(mil cento e oitenta e dois metros quadrados), sendo 31,62 m² (trinta e um metros 

quadrados e sessenta e dois centímetros quadrados) sem aprovação de projeto. 



 

Após o retorno do processo à Secretaria de Indústria e Comércio, a 

Assessoria de Gabinete respondeu ao Procurador que a empresa requerente cumpriu os 

requisitos constantes das Leis Municipais 4840/2013 e 3956/2005: 

 

Concluímos que o processo de verificação do cumprimento dos encargos 



foi finalizado nesta data, conforme consta expressamente na matrícula 7.702, Registro 20, 

que, através da Escritura de Doação com Encargos lavrada em 30 de dezembro de 2016, 

o Município de Garça transferiu por doação à J A dos Santos Polpas - EIRELI o imóvel 

objeto em questão. 

Em análise contemporânea do cumprimento de encargos pela empresa 

donatária J A dos Santos Polpas - EIRELI, para recebimento da escritura definitiva, 

entendemos que a empresa não atingiu minimamente o plano de negócio proposto. 

Vejamos: 

O plano de negócios contava com uma arrojada proposta de gerar 50 

empregos diretos, construir um prédio industrial de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), 

um galpão de 600 m² (seiscentos metros quadrados), coleta de água fluvial, um poço 

artesiano, um reservatório para água potável e uma estação de tratamento de esgoto. 

Neste sentido, a então revogada Lei Municipal 3956/2005, em seu art. 9, 

estabelecia que “a escritura de doação da área será outorgada após aprovação do projeto 

completo de construção pela Secretaria de Planejamento Urbano do Município”. 

Com base nas informações do Departamento de Controle de Imóveis, 

constatou-se que apenas 1.182,14 m² (mil cento e oitenta e dois metros quadrados) foram 

construídos, sendo 31,62 m² (trinta e um metros quadrados e sessenta e dois centímetros 

quadrados) sem aprovação de projeto. Isso já seria suficiente para o não deferimento da 

outorga da escritura, uma vez que não houve cumprimento do plano de negócios 

apresentado, que incluía um projeto de maior envergadura. 

O número de funcionários registrados da empresa não foi verificado na 

época do processo administrativo. Contudo, havia uma promessa de ao menos 50 

empregos diretos. Este número, no entanto, pode ser considerado uma realidade distante, 

já que o Secretário de Planejamento Urbano, Daniel Piola Neto, juntamente com a Fiscal 

de Posturas, Emilli Cristina Ebihara Pedrolli, elaboraram um Termo de Vistoria relatando 

que apenas duas pessoas trabalhavam no local, sendo uma delas o gerente Vagner. 

Diante da constatação de não cumprimento dos encargos, em agosto de 

2021, a Prefeitura Municipal de Garça ingressou com ação para retomada de área 

improdutiva, gerando o processo número 1002821-70.2022.8.26.0201. 



Face ao exposto, passemos a responder ao Requerimento: 

⚫ A empresa cumpriu todos os requisitos legais?  

Na análise atual, entendemos que não atingiu o cumprimento integral do 

plano de negócios apresentado. 

⚫ Quantos empregos estão sendo gerados atualmente?  

Não temos o número oficial, mas o contexto probatório administrativo 

indica 2 (dois) funcionários. 

⚫ Encaminhar cópia dos seguintes documentos: plano de negócios; 

atestado que informa que foi atingido o plano de negócios autorizando a concessão da 

escritura; parecer jurídico emitido antes da concessão da escritura; processo judicial, caso 

haja, e, finalizando, cópia de todo o processo de doação até a posse para a empresa. 

Nesta oportunidade, encaminharemos todos os documentos relacionados. 

⚫ Houve diligências para conferência dos dados informados?  

Caso haja, encaminhar cópia do relatório da diligência.  

Não sabemos informar. 
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